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Consulta Ata de Licitação

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral na Bahia
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 75/2022

 
Às 09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 45/2020 de 22/04/2022 para, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 0016956-37.2022 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 75/2022. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia, junto a Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão
Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: 1
Descrição: Prestação de serviços de lavanderia
Descrição Complementar: Prestação de serviços de lavanderia, conforme especificações e quantidades detalhadas no
Termo de Referência (Anexo I do Edital), pelo período de 30 (trinta) meses. OBS: A LICITANTE DEVERÁ CONSIGNAR,
NA FORMA EXPRESSA NO SISTEMA ELETRÔNICO, O VALOR TOTAL PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERANDO
TODO O PERÍODO DA CONTRATAÇÃO (30 MESES), JÁ INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS, FRETES, TARIFAS E DEMAIS
DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 27.815,9100 Intervalo Mínimo Entre Lances: -
Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial

GILSON SOARES DA CONCEICAO 
Equipe de Apoio

Voltar 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO Nº 75/2022

PROCESSO SEI Nº: 0016956-37.2022.6.05.8000

 

Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia, junto a
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

 

RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade
Pregão Eletrônico, para contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de lavanderia, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no
Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA.

 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 9h (horário
de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 829, de 24 de outubro de
2022, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

O Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo
encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”, conforme registra a Ata do
Pregão acostada aos autos, documento SEI nº 2199922.

 

Sem mais declarar, e o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral
deste Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador (BA), em 02 de dezembro de 2022.

Lúcio Roberto de Oliveira

Pregoeiro
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Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 02/12/2022, às 10:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2200092 e o código CRC 99EF6032.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-

ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0016956-37.2022.6.05.8000

INTERESSADO :
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, ATENÇÃO À SAÚDE
E BENEFÍCIOS
SEÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE

ASSUNTO : Parecer Regularidade Pregão- Licitação Deserta

 

PARECER nº 112 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia,
junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme Edital n.º 75/2022,
documento n.º 2187318.
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme:

registro em decisão que autorizou a abertura da licitação,
documento n.º 2180279;
designação de Pregoeiro e equipe de apoio, documento n.º 2181327;
juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, documento
n.º 2187325.

3. Constam dos autos comprovantes de envio de aviso de licitação para publicação
na internet (comprasnet) e no D.O.U., documentos n.os 2187327 e 2187330.
4. Não houve pedidos de esclarecimento relativos a aspectos do edital ou
impugnação ao mesmo.
5. Consoante ata do pregão anexada não foi apresentada qualquer proposta,
restando deserta a licitação.
6. Deste modo, considerando as atribuições do art. 87, XVIII, da Resolução
Administrativa n.º 26/2022, constata-se a regularidade de todo o procedimento,
podendo a Administração declarar fracassado o certame, apreciando conforme art.
13, VI, do Decreto n.º 10.024/2019, bem como de acordo com as Ata de Realização
do Pregão Eletrônico e Relatórios do Pregão, documentos n. os 2199922 e 2200092.
7. Ressalta-se que a falta de êxito na licitação impõe à Administração Pública, em
regra, a necessidade de recorrer a outra licitação. Assim, após a decisão acima
recomendada, sugere-se o encaminhamento dos autos à unidade demandante, para
adoção das providências para a deflagração de novo procedimento licitatório,
havendo interesse na repetição do certame.
8. À consideração superior.
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Ana Flavia Cerqueira Machado
Analista Judiciário

De acordo.

 

Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista
Judiciário, em 05/12/2022, às 11:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
05/12/2022, às 11:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2202913 e o código CRC CFC9DC1E.

0016956-37.2022.6.05.8000 2202913v4

PARECER 112 (2202913)         SEI 0016956-37.2022.6.05.8000 / pg. 5



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-

ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0016956-37.2022.6.05.8000

INTERESSADO :
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, ATENÇÃO À SAÚDE
E BENEFÍCIOS
SEÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE

ASSUNTO : Declara licitação deserta

 

DECISÃO nº 2203007 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia,
junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme Edital n.º 75/2022,
documento n.º 2187318.
2. Após instrução da fase interna da licitação, esta Unidade Diretiva autorizou a
abertura do certame, documento n.º 2180279.
3. Realizado o procedimento, os autos foram encaminhados para análise e
apreciação.
4. Quanto ao procedimento licitatório, não obstante a tentativa de realização do
certame para contratação do objeto de que trata o presente expediente, verifica-se
que o mesmo não logrou êxito. Deste modo, com base na análise da ASSESD,
documento n.º 2202913, ata e relatório final do pregoeiro, documentos n.os 2199922
e 2200092, e com amparo na previsão do art. 13, VI, do Decreto n.º 10.024/2019 e
nas atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, declaro
deserta a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 75/2022.
5. Consequentemente, deverá a unidade demandante se manifestar sobre interesse
na contratação e, em sendo o caso, adotar as providências necessárias à realização
de nova licitação, momento em que deverá avaliar as possíveis causas do insucesso.
6. À SGA e SGP, para ciência e providências.
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 05/12/2022, às 11:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2203007 e o código CRC 66EA1658.

0016956-37.2022.6.05.8000 2203007v4
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